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rESOLvE:
Art . 1º - Alterar o Anexo Único da resolução SES/MG nº 4 .698, de 
18 de março de 2015, que passa a vigorar nos termos no Anexo Único 
desta resolução .
Parágrafo único - A alteração de que trata o caput se deve à habilitação 
e à qualificação de leitos de Enfermaria Clínica de Retaguarda da Casa 
de Caridade de Muriaé/Hospital São Paulo, CNES 4042085, localizado 
no Município de Muriaé (MG), previstos no Plano de Ação regional 
da rede de Atenção às urgências e Emergências do Estado de Minas 
Gerais, conforme Portaria GM/MS nº 1 .790, de 25 de agosto de 2014 e 
Portaria GM/MS n° 3 .840, de 27 de dezembro de 2017 .
Art . 2° - Ficam excluídos os 04 (quatro) leitos de uTI Adulto para a 
retaguarda da ruE da Associação Santa rosa CNES 7774788, que 
foram desativados em dezembro de 2016 .
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros a partir da competência janeiro de 2018.
Belo Horizonte, 20 de fevereiro de 2018 .
NALTON SEBASTIÃO MOrEIrA DA CruZ
SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE EM ExErCÍCIO
ANExO ÚNICO DA rESOLuÇÃO SES/MG Nº 6 .130, DE 20 DE 
FEvErEIrO DE 2018 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br) .

21 1063747 - 1
DIrETOrIA DE ADMINISTrAÇÃO DE PESSOAL

FÉrIAS PrÊMIO – rETIFICAÇÃO
rETIFICA OS ATOS de concessão de férias prêmio referente aos servi-
dores: MASP: 0384612-8 JuSSArA MArIA HABIB, referente ao 6º 
quinquênio publicado em 01/02/2017, onde se lê a partir de 25/10/2016, 
leia-se a partir de 26/10/2016; MASP: 0379814-7 EuNICE BATISTA 
DE CArvALHO, referente ao 4º quinquênio publicado em 26/09/2013, 
onde se lê a partir de 23/06/2013, leia-se a partir de 27/06/2013; MASP: 
0382849-8 LIDIA ALvES DOS SANTOS GENErOZO, referente ao 5º 
quinquênio publicado em 14/11/2017, onde se lê a partir de 02/05/2016, 
leia-se a partir de 02/04/2016 .
rETIFICAO (S) ATO (S) de gozo de férias-prêmio referente ao (s) ser-
vidor (es): Masp 0376496-6, GErALDO rOBErTO POrTO publi-
cado em 02/09/2006: onde se lê 03 meses a partir 28/09/2006, referente 
ao 3º quinquênio, leia-se 03 meses a partir de 28/09/2006 referente ao 
4º quinquênio .
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DELIBErAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .666 

DE 20 DE FEvErEIrO DE 2018 .

Aprova a alocação dos valores publicados para o Estado de Minas 
Gerais na Portaria GM/MS nº 2 .730, de 19 de outubro de 2017 no 
âmbito da Programação Pactuada e Integrada - PPI/MG .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção interfederativa, e dá outras providências;
- a Portaria GM/MS nº 2 .730, de 19 de outubro de 2017, que altera valor 
e atributos de procedimentos diagnósticos de câncer de mama na Tabela 
de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Espe-
ciais do Sistema Único de Saúde (SuS); e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 239ª reunião Ordinária, ocor-
rida em 20 de fevereiro de 2018 .

DELIBErA:

Art . 1º Fica aprovada a alocação dos valores publicados para o Estado 
de Minas Gerais na Portaria GM/MS nº 2 .730, de 19 de outubro de 
2017 no âmbito da Programação Pactuada e Integrada - PPI/MG .
Parágrafo único. O recurso financeiro de que trata esta Deliberação per-
faz o valor de r$1 .284 .083,12 (um milhão, duzentos e oitenta e quatro 
mil, oitenta e três reais e doze centavos) .

Art. 2º Os recursos de que trata o Art. 1º desta Deliberação ficarão 
macroalocados na forma de organização 099102 - PT 2 .730/2017, por 
município de atendimento, considerando a produção aprovada no perí-
odo de setembro de 2016 a agosto de 2017, conforme descrito no Anexo 
Único desta Deliberação, até que seja concluída a revisão da linha de 
cuidados da oncologia no Estado de Minas Gerais .

Art.3º - A operacionalização das alterações previstas nesta Deliberação 
deve ser realizada de acordo com a legislação vigente em cada ente 
federativo .

Art . 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de publicação, com 
vigência financeira a partir da sua alocação no Sistema de Controle do 
Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade- SISMAC .

Belo Horizonte, 20 de fevereiro de 2018 .

NALTON SEBASTIÃO MOrEIrA DA CruZ
SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE EM ExErCÍCIO E

COOrDENADOr DA CIB-SuS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBErAÇÃO CIB-SuS/MG 
Nº 2 .666, DE 20 DE FEvErEIrO DE 2018 (disponível 

no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .br/cib) .
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DELIBErAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .677, 
DE 20 DE FEvErEIrO DE 2018 .

Altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 915, de 21 de 
setembro de 2011, que aprova as normas gerais sobre a transferência de 
recursos financeiros para custear o Serviço de Atendimento Móvel de 
urgência/SAMu, nos municípios que menciona .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Portaria de Consolidação MS/GM n° 1, de 28 de setembro de 2017, 
que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da 
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
- a Portaria MS/GM nº 3 .659, de 22 de dezembro de 2017, que quali-
fica a central de regulação das Urgências (CRU), Unidade de Suporte 
básico (uSB) e unidades de Suporte Avançado (uSA), destinadas ao 
Serviço de Atendimento móvel de urgências (SAMu 192), pertencente 
ao município de Contagem (MG);
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 979, de 18 de novembro de 2011, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG n° 915, de 21 de 
setembro de 2011, que aprova normas gerais sobre a transferência de 
recursos financeiros para custear o Serviço de Atendimento Móvel de 
urgência/SAMu, nos municípios que menciona;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .012, de 18 de abril de 2012, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG n° 915, de 21 de 
setembro de 2011, que aprova normas gerais sobre a transferência de 
recursos financeiros para custear o Serviço de Atendimento Móvel de 
urgência/SAMu, nos municípios que menciona;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .583, de 18 de setembro de 2013, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 915, de 21 de 
setembro de 2011, que aprova normas gerais sobre a transferência de 
recursos financeiros para custear o Serviço de Atendimento Móvel de 
urgência/SAMu, nos municípios que menciona;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .795, de 16 de abril de 2014, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 915, de 21 de 
setembro de 2011, que aprova as normas gerais sobre a transferência de 
recursos financeiros para custear o Serviço de Atendimento Móvel de 
urgência/SAMu, nos municípios que menciona;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .302, de 16 de março de 2016, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 915, de 21 de 
setembro de 2011, que aprova as normas gerais sobre a transferência de 
recursos financeiros para custear o Serviço de Atendimento Móvel de 
urgência/SAMu, nos municípios que menciona;
- a resolução SES/MG nº 3 .011, de 18 de novembro de 2011, que 
altera o art . 6º, o Parágrafo único da resolução SES/MG nº 2 .956, de 
21 de setembro de 2011, que dispõe sobre a transferência de recursos 
financeiros para custear o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência/
SAMu, nos municípios que menciona;
- a resolução SES/MG nº 3 .232, de 18 de abril de 2012, que altera 
o Anexo Único da resolução SES/MG n° 2 .956, de 21 de setembro 
de 2011 e o art . 1º da resolução SES/MG nº 3 .098, de 31 de janeiro 
de 2012;
- a resolução SES/MG nº 3 .923, de 18 de setembro de 2013, que altera 
o Anexo Único da resolução SES/MG nº 2 .956, de 21 de setembro de 
2011, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros para cus-
tear o Serviço de Atendimento Móvel de urgência/SAMu, nos muni-
cípios que menciona;
- a resolução SES/MG nº 4 .276, de 16 de abril de 2014, que altera o 
Anexo Único da resolução SES/MG nº 2 .956, de 21 de setembro de 
2011, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros para cus-
tear o Serviço de Atendimento Móvel de urgência/SAMu, nos muni-
cípios que menciona;
- a resolução SES/MG nº 5 .188, de 16 de março de 2016, que altera 
o Anexo Único da resolução SES/MG nº 2 .956, de 21 de setembro de 
2011, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros para cus-
tear o Serviço de Atendimento Móvel de urgência/SAMu, nos muni-
cípios que menciona;
- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 239ª reunião Ordinária, ocor-
rida em 20 de fevereiro de 2018 .

DELIBErA:

Art . 1º - Fica alterado o Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
915, de 21 de setembro de 2011, nos termos do Anexo Único desta Deli-
beração, para alteração do valor de custeio diferenciado para o muni-
cípio de Contagem .

Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 20 de fevereiro de 2018 .

NALTON SEBASTIÃO MOrEIrA DA CruZ
SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE EM ExErCÍCIO

E COOrDENADOr DA CIB-SuS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBErAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .677, DE 20 
DE FEvErEIrO DE 2018 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br/cib) .
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DELIBErAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .670, 

DE 20 DE FEvErEIrO DE 2018 .
Aprova o Edital de Chamamento Público para adesão à estratégia de 
expansão da oferta dos procedimentos relacionados à reabilitação Inte-
lectual e dá outras providências .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Portaria GM/MS nº 1 .060, de junho de 2002, que institui a Política 
Nacional de Saúde da Pessoa Portadora de Deficiência;
- a Portaria GM/MS nº 1 .635, de 12 de setembro de 2002, que inclui 
procedimentos no Sistema de Informações Ambulatoriais-SIA/SUS 
para acompanhamento de usuários com Deficiência Mental e Autismo;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, 
que trata da consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único 
de Saúde, no Anexo vI, que institui a rede de Cuidados à Pessoa com 
Deficiência, por meio da criação, ampliação e articulação de pontos de 
atenção à saúde para pessoas com deficiência temporária ou perma-
nente; progressiva, regressiva, ou estável; intermitente ou contínua, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SuS);
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, 
que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a trans-
ferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde do Sis-
tema Único de Saúde, no Capítulo Iv, Seção III, que institui incentivos 

financeiros de investimentos para o Componente Atenção Especiali-
zada da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência;
- a Portaria MS/GM nº 3 .687, de 22 de dezembro de 2017, que estabe-
lece a alteração de valores de procedimentos, recurso a ser incorporado 
ao Bloco de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Finan-
ceiro de Média e Alta Complexidade dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios e define estratégia para ampliação do acesso a Procedimen-
tos de reabilitação da Tabela SuS;
- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .272, de 24 de outubro de 2012, que 
institui a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no SUS-MG;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .545, de 21 de agosto de 2013, que 
aprova o Plano de Ação da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiên-
cia do SuS-MG;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .403, de 19 de março de 2013, que 
define os Serviços Especializados de Reabilitação em Deficiência Inte-
lectual da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência do SUS/MG;
- a Deliberação CIB-SuS/MG n° 1 .404, de 19 de março de 2013, que 
institui o Programa de Intervenção Precoce Avançado – PIPA;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .982, de 18 de novembro de 2014, 
que aprova o Edital de Chamamento Público para credenciamento de 
Serviços Especializados em Deficiência Intelectual da Rede de Cuida-
dos à Pessoa com Deficiência do SUS/MG;
- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019;
- a necessidade de ampliar a Rede de Cuidados à Pessoa com Defici-
ência do SuS/MG; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 239ª reunião Ordinária, ocor-
rida em 20 de fevereiro de 2018 .

DELIBErA:

Art . 1º - Fica aprovado o Edital de Chamamento Público para adesão à 
estratégia de expansão da oferta dos procedimentos relacionados à rea-
bilitação Intelectual, nos termos do Anexo Único desta Deliberação .
§1º - Os recursos utilizados para adesão à estratégia de expansão da 
oferta dos procedimentos relacionados à reabilitação Intelectual serão 
oriundos do Ministério da Saúde, tendo como base os critérios estabele-
cidos pela Portaria MS/GM nº 3 .687, de 22 de dezembro de 2017 .
§2º - As instituições que por ventura venham a aderir à estratégia de 
expansão da oferta dos procedimentos relacionados à reabilitação Inte-
lectual e receber recursos para esta finalidade, farão parte da Rede de 
Cuidados à Pessoa com Deficiência de Minas Gerais, sendo reconheci-
das como Serviço Especializado de Reabilitação em Deficiência Inte-
lectual (SErDI) tipo I e, portanto, deverão seguir as normas estabele-
cidas para este serviço .
§3º - Cabe ao Ministério da Saúde a validação do plano operativo de 
adesão à estratégia de expansão da oferta dos procedimentos relacio-
nados à reabilitação Intelectual, assim como o repasse dos valores 
financeiros.

Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 20 de fevereiro de 2018 .

NALTON SEBASTIÃO MOrEIrA DA CruZ
SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE EM ExErCÍCIO E

COOrDENADOr DA CIB-SuS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBErAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .670, DE 20 
DE FEvErEIrO DE 2018 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br/cib) .
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DELIBErAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .672, 
DE 20 DE FEvErEIrO DE 2018 .

Altera os Anexos Iv, vA e revoga o Anexo v-B da Deliberação CIB-
SUS/MG n° 1.403, de 19 de março de 2013, que define os Serviços 
Especializados de Reabilitação em Deficiência Intelectual, e dá outras 
providências .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais – CIB-SUS/MG, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 
1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e, considerando:
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria GM/MS nº 1 .060, de 10 de junho de 2002, que institui a 
Política Nacional de Saúde da Pessoa Portadora de Deficiência;
- a Portaria GM/MS nº 1 .635, de 12 de setembro de 2002, que inclui 
procedimentos no Sistema de Informações Ambulatoriais-SIA/SUS 
para acompanhamento de usuários com Deficiência Mental e Autismo;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, 
que trata da consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único 
de Saúde, no Anexo vI, que institui a rede de Cuidados à Pessoa com 
Deficiência, por meio da criação, ampliação e articulação de pontos de 
atenção à saúde para pessoas com deficiência temporária ou perma-
nente; progressiva, regressiva, ou estável; intermitente ou contínua, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SuS);
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, 
que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a trans-
ferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde do Sis-
tema Único de Saúde, no Capítulo Iv, Seção III, que institui incentivos 
financeiros de investimentos para o Componente Atenção Especiali-
zada da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência;
- a Portaria GM/MS nº 3 .687, de 22 de dezembro de 2017, que estabe-
lece a alteração de valores de procedimentos, recurso a ser incorporado 
ao Bloco de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Finan-
ceiro de Média e Alta Complexidade dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios e define estratégia para ampliação do acesso a Procedimen-
tos de reabilitação da Tabela SuS;
- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .272, de 24 de outubro de 2012, que 
institui a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no SUS-MG;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .403, de 19 de março de 2013, que 
define os Serviços Especializados de Reabilitação em Deficiência Inte-
lectual da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência do SUS/MG;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .546, de 21 de agosto de 2013, que 
altera os anexos Iv, v-A e vI da Deliberação CIB-SuS/MG n° 1 .403, 
de 19 de março de 2013, que define os Serviços Especializados de Rea-
bilitação em Deficiência Intelectual da Rede de Cuidados à Pessoa com 
Deficiência do SUS/MG;

- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 239ª reunião Ordinária, ocor-
rida em 20 de fevereiro de 2018 .

DELIBErA:

Art . 1º - Ficam alterados os Anexos Iv e v-A da Deliberação CIB-SuS/
MG nº 1.403, de 19 de março de 2013, que define os Serviços Especia-
lizados de Reabilitação em Deficiência Intelectual, passando a vigorar 
conforme os Anexos I e II desta Deliberação .

Art . 2° - Os municípios que realizaram os procedimentos citados na 
Portaria MS/GM nº 3 .687, de 22 de dezembro de 2017, através de Cen-
tros Especializados em reabilitação (CEr) com a modalidade intelec-
tual, terão o recurso alocado na PPI-MG para Órteses, Próteses e Meios 
Auxiliares de Locomoção – OPM, na Forma de Organização 07 .01 .02 
(OPM ortopédicas), conforme Anexo III desta Deliberação .

Art . 3° - Os recursos provenientes dos municípios que apresentaram 
produção referente aos procedimentos citados na Portaria MS/GM nº 
3 .687, de 22 de dezembro de 2017 e que não fazem parte da rede de 
Cuidados à Pessoa com Deficiência de Minas Gerais, foram remane-
jados e distribuídos igualitariamente para os municípios que possuem 
serviços credenciados da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência 
que possuam a modalidade de reabilitação intelectual .

Art . 4º - Fica revogado o Anexo v-B da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
1 .403, de 19 de março de 2013 passando os municípios a comporem os 
Anexos I e II desta Deliberação .

Art . 5º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 20 de fevereiro de 2018 .
NALTON SEBASTIÃO MOrEIrA DA CruZ

SECrETárIO DE ESTADO DE SAÚDE EM ExErCÍCIO E
COOrDENADOr DA CIB-SuS/MG

ANExOS I, II E III DA DELIBErAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .672, 
DE 20 DE FEvErEIrO DE 2018 (disponível no sítio eletrônicowww .
saude .mg .gov .br/cib) .
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DELIBErAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .673, 

DE 20 DE FEvErEIrO DE 2018 .

Altera os Anexos II e III da Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .195, de 21 
de outubro de 2015, que define os novos Serviços Especializados de 
Reabilitação em Deficiência Intelectual da Rede de Cuidados à Pessoa 
com Deficiência do SUS/MG e dá outras providências.

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais – CIB- SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria GM/MS nº 1 .060, de junho de 2002, que institui a Política 
Nacional de Saúde da Pessoa Portadora de Deficiência;
- a Portaria GM/MS nº 1 .635, de 12 de setembro de 2002, que inclui 
procedimentos no Sistema de Informações Ambulatoriais-SIA/SUS 
para acompanhamento de usuários com Deficiência Mental e Autismo;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, 
que trata da consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único 
de Saúde, no Anexo vI, que institui a rede de Cuidados à Pessoa com 
Deficiência, por meio da criação, ampliação e articulação de pontos de 
atenção à saúde para pessoas com deficiência temporária ou perma-
nente; progressiva, regressiva, ou estável; intermitente ou contínua, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SuS);
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, 
que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a trans-
ferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde do Sis-
tema Único de Saúde, no Capítulo Iv, Seção III, que institui incentivos 
financeiros de investimentos para o Componente Atenção Especiali-
zada da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência;
- a Portaria MS/GM nº 3 .687, de 22 de dezembro de 2017, que estabe-
lece a alteração de valores de procedimentos, recurso a ser incorporado 
ao Bloco de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Finan-
ceiro de Média e Alta Complexidade dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios e define estratégia para ampliação do acesso a Procedimen-
tos de reabilitação da Tabela SuS;
- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .272, de 24 de outubro de 2012, que 
institui a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no SUS-MG;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .403, de 19 de março de 2013, que 
define os Serviços Especializados de Reabilitação em Deficiência Inte-
lectual da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência do SUS/MG;
- a Deliberação CIB-SuS/MG n° 1 .404, de 19 de março de 2013, que 
institui o Programa de Intervenção Precoce Avançado – PIPA;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .195, de 21 de outubro de 2015, que 
define os novos Serviços Especializados de Reabilitação em Deficiên-
cia Intelectual da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência do SUS/
MG e dá outras providências;
- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 239ª reunião Ordinária, ocor-
rida em 20 de fevereiro de 2018 .

DELIBErA:

Art . 1º - Ficam alterados os Anexos II e III da Deliberação CIB-SuS/
MG nº 2.195, de 21 de outubro de 2015, que define os novos Serviços 
Especializados de Reabilitação em Deficiência Intelectual da Rede de 
Cuidados à Pessoa com Deficiência do SUS/MG, conforme Anexos I e 
II desta Deliberação .

Art . 2º - Os valores acrescidos em Programação Pactuada Integrada 
(PPI-MG) são provenientes da Portaria MS/GM nº 3 .687, de 22 de 
dezembro de 2017 referentes à alteração dos valores dos procedimentos 
executados pelos serviços de reabilitação intelectual no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde – SuS, no período de agosto de 2016 a julho de 
2017, conforme Anexos I e II desta Deliberação .


